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PROJETO DE LEI N°. 50/2021

Institui o uso do "Corddo de Girassol" como
instrumento auxiliar de orientacéo e identificacéo de

pessoas com deficiéncia ndo visivel.

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o uso do "Cordédo de Girassol" como instrumento auxiliar de
orientacdo e identificacdo de pessoas com deficiéncia ndo visivel no Municipio de Matias
Barbosa.

Paragrafo Unico. Considera-se pessoa com deficiéncia ndo visivel aquela com
deficiéncia ndo aparente e néo identificada de maneira imediata.

Art. 2° O objetivo do uso do Cordéo de Girassol é conferir identificacdo imediata a
pessoa com deficiéncia ndo visivel, garantindo agilidade na assisténcia e seguranca a
esses cidadaos que fazem uso do acessorio.

§1° O corddo de girassol consiste numa faixa estreita de tecido ou material
equivalente, na cor verde, estampada com desenhos de girasséis, podendo ter um
cracha com informacdes Iiteis, a critério do portador ou de seus responsaveis.

Art. 3° Ficam os estabelecimentos publicos e privados obrigados a orientar seus
colaboradores e funcionarios sobre a possibilidade de as pessoas com deficiéncia n&o

visivel ou seus familiares utilizarem o Cordao de Girassol como meio de identificacdo da

deficiéncia.
Art. 3° Esta L ei entra em vigor na data-de sua publicacéo.
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Justificativa: o intuito & conscientizar cada vez mais os servidores e funcionarios de

espagos publicos, pontos turisticos, rodoviarias, 6rgaos e supermercados em relacéo a

pessoa portadora de deficiéncia oculta, como autismo, Transtorno de Déficit de Atencéo

(TDA), transtornos ligados a deméncia e etc.
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